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REGULAMENTO DO CONCURSO DE MÚSICA MODERNA DE PALMELA
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Preâmbulo

A intervenção municipal na área da Juventude tem sido considerada uma prioridade no contexto de trabalho da Câmara Municipal de Palmela abrangendo diversos domínios. É seu objectivo principal procurar dar respostas aos problemas, necessidades, expectativas e aspirações dos jovens deste concelho, promovendo a melhoria das suas condições de vida e o seu desenvolvimento sócio-cultural. 

O Concurso de Música Moderna de Palmela é organizado pela Câmara Municipal de Palmela, em parceria com a Associação Juvenil do Centro de Ocupação Infantil e a Associação Juvenil RATO – Associação para a Divulgação Cultural e Científica e, tem por objectivo promover projectos colectivos ou individuais a nível nacional, no domínio da música moderna portuguesa, naturalmente apoiando os projectos do concelho. 

Esta parceria enquadra-se na política da Câmara Municipal de Palmela no que diz respeito ao apoio e incremento ao associativismo juvenil, valorizando e reforçando a importância do seu papel social de transformação e inovação. 

Em virtude da necessidade de se constituir um conjunto de normas orientadoras da participação no referido Concurso,  e para efeitos do disposto na alínea b), n.º 4 do Art.º 64, da Lei 169/99 de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Câmara Municipal estabelece este Regulamento.

Neste termos, e no uso da competência prevista pelo artigo 241.º, da Constituição da República Portuguesa e conferida pela alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e aprovado pela Assembleia Municipal de Palmela, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da mesma lei, foi aprovado o seguinte Regulamento.

REGULAMENTO DO CONCURSO DE MÚSICA MODERNA DE PALMELA
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Artigo 1.º

Organização

O concurso de Música Moderna de Palmela é uma iniciativa de periodicidade anual organizada pela Câmara Municipal de Palmela, Associação Juvenil COI e RATO – Associação para a Divulgação Cultural e Científica.

Artigo 2.º

Objecto

O Concurso tem por objecto a divulgação e promoção de projectos individuais ou colectivos no âmbito da música moderna produzidos por bandas portuguesas, assim como promover projectos do Concelho.

Artigo 3.º

Destinatários

Podem concorrer todos os projectos colectivos ou individuais a nível nacional, que ainda não tenham editado qualquer trabalho discográfico para fins comerciais ou não tenham sido vencedores (1º classificados) de anteriores edições deste concurso.

Artigo 4.º

Condições de Admissão dos Concorrentes

1. Para participar, todos os interessados devem apresentar uma maqueta em registo magnético (cassete) ou digital (compact disc, dvd, mini disc, DAT) com 3 (três) temas originais, podendo um deles ser instrumental. Cada tema deverá ter duração média de 3 a 6 minutos.

2. Todos os temas devem ser acompanhados das respectivas letras dactilografadas, devendo ser entregues juntamente com a maqueta.

3. Os temas podem ser escritos e cantados em qualquer idioma.

4. São admitidos a concurso trabalhos que utilizem textos já publicados, desde que seja mencionado o seu autor e que tenham música inédita.

5. As bandas concorrentes autorizam, no acto da participação, a gravação ao vivo (em áudio e vídeo), do espectáculo, edição de CD ou DVD para distribuição gratuita, bem como transmissão em directo ou retransmissão da actuação na Internet ou quaisquer outros meios audiovisuais. 

Artigo 5.º

Inscrição

A inscrição deve ser feita da seguinte forma:

a) À maqueta, acompanhada das letras dactilografadas, deve ser atribuído um pseudónimo.

b) A identificação dos elementos do projecto (nome, morada, telefone), bem como um pequeno historial e nome original da banda, devem ser entregues em envelope fechado, ostentando no exterior o pseudónimo escolhido.

c) Os trabalhos devem ser entregues ou enviados para os locais designados anualmente, por correio ou via e-mail. Neste último caso, as três músicas devem ser convertidas em mp3, devendo ser enviado na mesma mensagem um ficheiro word com os restantes dados conforme descrito no ponto 3. (incluindo pseudónimo para efeitos de identificação aquando da selecção dos projectos).

d) Serão consideradas todas as maquetas que dêem entrada nos locais a designar, até ao dia 20 de Janeiro de cada ano ou com carimbo dos CTT desta mesma data.

Artigo 6.º

Constituição do Júri

O Júri será constituído por 8 (oito) elementos:

a) 1 (um) representante da Câmara Municipal de Palmela

b) 1 (um) representante da Associação Juvenil COI / Associação Juvenil RATO

c) 1 (um) representante de uma Editora Discográfica

d) 1 (um) representante da imprensa local

e) 1 (um) músico profissional

f) 2 (dois) radialistas

g) 1 (um) elemento do público

§ único. O elemento do público que integrará o júri será sorteado de entre os espectadores de cada eliminatória e final do concurso, sendo o seu sorteio efectuado no início do espectáculo.

Artigo 7.º

Selecção de Maquetas

1. De todas as maquetas recebidas o júri seleccionará 12 (doze) efectivas e 2 (duas) suplentes. Das efectivas 3 (três) serão oriundas do Concelho de Palmela.

2. As decisões do júri são tomadas por maioria, sendo definitivas e delas não havendo recurso.

3. Todas as maquetas constituirão propriedade da organização não podendo, em caso algum, ser devolvidas ao grupo ou músico individual concorrente.

Artigo 8.º

Divulgação das Bandas Concorrentes e Suplentes Seleccionados

A lista de projectos seleccionados será divulgada a partir do dia 1 de Março. A organização contactará directamente todos os projectos seleccionados.

Artigo 9.º

Projecto do Concurso

O Concurso processar-se-á da seguinte forma:

a) Tem 3 (três) eliminatórias e 1 (uma) final.

b) Atingirá directamente a final a Banda classificada em primeiro lugar em cada uma das eliminatórias e a segunda Banda com melhor classificação no conjunto das 3 (três) eliminatórias.

Artigo 10.º

Realização dos Eventos

Todas as eliminatórias realizar-se-ão no concelho de Palmela, em local e datas a designar anualmente pela organização.

Artigo 11.º

Prémios

1. Os prémios a atribuir serão definidos anualmente pela organização sendo os valores divulgados em Janeiro de cada ano.

2. Serão atribuídos prémios para os 1º, 2º, 3º e 4º lugares, para a Melhor Banda do Concelho, Prémio Especial Escolha do Público e um prémio de Participação destinado a todas a bandas seleccionadas (com excepção das bandas suplentes) e não premiadas no âmbito do concurso.

Artigo 12.º

Apoio Técnico

Será disponibilizado equipamento de som, luz e backline; o backline é composto por bateria, 2 amplificadores de guitarra e um amplificador de baixo cuja utilização será comum a todas as participações, devendo as bandas seleccionadas enviarem, caso possuírem, o seu raider técnico.

Artigo 13.º

Dúvidas e Omissões

As questões normativas que suscitem dúvidas de interpretação e os casos omissos, serão resolvidos pela organização do concurso, ouvidos os elementos do júri.

Artigo 14.º

Alterações

O presente Regulamento poderá ser alterado de acordo com as necessidades e a adequação progressiva aos objectivos do Concurso.

Artigo 15.º

Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação.

Aprovado pela Câmara Municipal de Palmela em reunião de 4/12/2003

A Câmara Municipal,

Aprovado pela Assembleia Municipal em sessão de ____ / ____ / _____

A Assembleia Municipal,
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